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INDICAÇÃO N° 914/2025

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, requer a V.Exa. o
envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal de Itajaí, com cópia para
a Secretaria Municipal de Segurança do Cidadão, para apresentação do Anteprojeto de Lei
que  PROÍBE  O  TRÂNSITO  DE  CARRINHOS  DO  TIPO  "COMPRAS  DE  MERCADO,
SUPERMERCADOS E/OU SIMILARES", FORA DOS LIMITES DOS ESTABELECIMENTOS
COMERCIAIS OU CONDOMÍNIOS HORIZONTAIS E VERTICAIS EM VIAS PÚBLICAS DO
MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A indicação de presente Anteprojeto de Lei tem por objetivo proibir o trânsito de Carrinhos
do  tipo  Compras  de  Mercado,  Supermercados  e  ou  similares,  fora  dos  seus
estacionamentos  e  limites  dos  estabelecimentos  comerciais  que  disponibilizam  esses
equipamentos para uso dos clientes durante as compras, ou de qualquer estabelecimento e
dos condomínios horizontais e verticais que também façam uso dele.
Pretendemos  assim  reprimir  o  grande  número  de  furtos  dos  carrinhos  desses
estabelecimentos,  utilizado principalmente por  mendigos,  andarilhos,  moradores  de rua,
usuários de drogas, que fazem uso dos carrinhos fora do estabelecimento e abandonam nas
vias públicas causando inúmeros transtornos.
A  conduta  de  se  apropriar  de  carrinhos  de  compras,  configura  crime  de  furto  e  causa
grandes  prejuízos  aos  estabelecimentos  que  necessitam  deste  tipo  de  transporte  para
facilitar  o  carregamento  de  mercadorias  e  consequentemente  ajudar  ao  seu  cliente  na
forma de melhor servir. Devendo para tanto o poder público coibir esse tipo de conduta e
punir os responsáveis pelos furtos desses carrinhos dos estabelecimentos. 
Diante  do  exposto,  buscando  ordenar  o  uso  desses  equipamentos  e  coibir  o  seu  furto,
encaminhamos o presente Anteprojeto de Lei e contamos com a sensibilidade e iniciativa
do Executivo Municipal na sua propositura e regulamentação.
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 18 DE MARÇO DE 2025 

SANDRO ROBERTO SERPA
VEREADOR - PSDB
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